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EDITAL N° 03, DE 12  DE  AGOSTO  DE 2013. 
 

 

 

 

 O PRESIDENTE DO INSTITUTO NACIONAL DE ESTUDOS E PESQUISAS 

EDUCACIONAIS ANÍSIO TEIXEIRA – INEP, no exercício de suas atribuições, 

conforme estabelece o inciso VI, do art. 16, do Anexo I, do Decreto nº 6.317, de 20 de 

dezembro de 2007, e tendo em vista a Portaria do Ministério da Educação nº 1.350, de 25 

de novembro de 2010, resolve: 

 

Art. 1º.  Retificar o Edital n° 02, de 17 de julho de 2013, publicado no Diário Oficial 

da União no dia 18 de julho de 2013, que passa a vigorar com as seguintes alterações, 

permanecendo inalterados os demais itens e subitens do referido edital: 

 

I. Item 1.2.1. “As inscrições serão realizadas das 8 horas do dia 18 de julho de 

2013 às 18 horas do dia 27 de agosto de 2013, obedecendo ao horário 

oficial de Brasília-DF.” 

 

 

 

 

LUIZ CLÁUDIO COSTA 

Presidente do INEP 

 

 


